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DECISÃO DE RECURSO 

 

 

Processo nº 67/2013 

Interessado: Secretarias Municipais 

Assunto: PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 042/2013 - PMM 

Objeto: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA ATENDER AS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS, conforme Edital. 

 

 

Em face dos elementos constantes no presente processo nº 067/2013, ao disposto no art. 109, 

§4º da Lei Federal nº 8.666/93 e conforme parecer jurídico da Procuradoria Jurídica do 

Município, julgo PROCEDENTE o recurso interposto pela empresa AGL COMÉRCIO DE 

GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA ME, RESOLVO CANCELAR o Pregão Presencial nº 

042/2013 – PMM e conseqüente abertura de novo processo licitatório com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

Matinhos, 18 de junho de 2.013. 

 

EDUARDO ANTONIO DALMORA 

Prefeito de Matinhos 


